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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600440 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
MICHEL GONCALVES SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Por oportunidade do mutirão realizado, foi apresentado o laudo pericial de fls. 180-182, o qual está em branco. 

Conforme se observa consignado na ata da audiência, há indicação que o nexo causal, constou como 
prejudicado. 

Em verdade não houve constatação de qualquer invalidez, o que é  ônus do autor, de provar a invalidez alegada.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 
da perícia judicial, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente 
demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei 
Processual Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 15 de dezembro de 2021. 
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OAB/SE 780-A 
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